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.DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati'

Paulo, usando das atribuições que lne são conferidas pela Lei no 1929 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

DÉCRETO NC 1,838, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTU RA

TOTAL DE CR DITO ESPECIAL

DECRETA

Art. 10 Fica o Executivo autorizado. a abertura de crédito adicional especial no valor de R$

9OO.oOO,OO (novecêntos mil reais) para as seguintes Cotações orçamentárias' a saber:

.ÀÊ. 20 Os rêcursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do artigo

anterior, serão provenientes do buperávit Financeiro apurado no Exercício de 2O2!, na Fonte de

Recursos 01 e 05.

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

,:ontrário.

500.000,00

CA]ATI EREGISTRADO NO ,SERVIÇO ADMiI{ISTRÂTIV.O DA

PUBLiCADO NO DIÁRIO OFICiAL DO MUNICIPIO. CAJ

SE, L]QUE.S CUM RA-SE.

E

unicípio d jati

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

ati (SP), 1C de fevereiro de 2022.

REG]S

Prefeito do

MARIA CLA TOS DOMING UES
Diretora do Departamento de Administração

DIVISAO DE EDUCA
o 2.08
02,08.02

uHN o DOAcViM PLIAçA
873 400.000,00Obras e Instalações - FONTE 01
874Obras e Instalações - FONTE 05

4.4.90.5L
,1.4.90.51

9OO.OOO,OO

PÍaçe do Paço Municipal, 10 - centro - cEP: 1í .950-,000/CAJAT|-SP//FONE: (13) 3854€700 ou 8701- 
E-mait: assessoriacontabilidade@cajati.sp'gov'bÍ
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